
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ASPECTOS LEGAIS 
 
 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
 

 O Fundo é disciplinado pela Instrução CVM 359/02, pelo seu respectivo 
Regulamento, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
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ARBITRAGEM 

 
 

Os desentendimentos ou conflitos oriundos da interpretação e/ou 
implementação do disposto no Regulamento serão solucionados por recurso a 
arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei Brasileira 
de Arbitragem), a qual reger-se-á pelo Regulamento de Arbitragem da Câmara de 
Mediação e Arbitragem do Centro das Indústrias do Estado de São Paulo – 
CIESP, para a execução da sentença arbitral. Se necessário, fica eleito o foro da 
Cidade de São Paulo, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

 
 O tribunal arbitral será composto de 3 (três) árbitros, um dos quais a ser 
nomeado pelo demandante, outro pelo demandado e um que será indicado pelos 
2 (dois) árbitros nomeados pelo demandante e pelo demandado no prazo de 20 
(vinte) Dias Úteis após a confirmação do segundo árbitro, o qual presidirá o 
tribunal arbitral conforme o disposto no Regulamento e nas Regras de 
Arbitragem.  
 
 A arbitragem será conduzida na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
onde será emitida a sentença arbitral, em conformidade com a legislação 
brasileira, no idioma português, que será o idioma exclusivo do processo. O 
tribunal arbitral observará as disposições do Regulamento e os costumes 
comerciais universalmente reconhecidos e aplicáveis aos mercados de capitais 
nacionais e internacionais.  
 
 Aplicam-se à arbitragem as Regras de Arbitragem na data de constituição 
do Fundo e as disposições da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei 
Brasileira de Arbitragem).  
 
 A sentença arbitral será definitiva e obrigará cada uma das partes ao 
procedimento arbitral, as quais concordam em se vincular a qualquer sentença 
arbitral, parcial ou final, e expressamente renunciam a qualquer tipo de recurso 
contra a sentença arbitral.  
 
 Sem prejuízo da validade da cláusula de arbitragem, as partes do 
procedimento arbitral deverão eleger, à exclusão de qualquer outra, a jurisdição 
da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, se e quando necessário, 
exclusivamente para os fins de (i) obter medidas liminares ou tutelas antecipadas 
em garantia do processo de arbitragem a ser iniciado entre as partes e/ou para 
garantir a exigência e/ou eficácia do processo de arbitragem e (ii) para obter 
mandados e medidas de execução específica, ficando ressalvado que, uma vez 
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atingido o respectivo objetivo, o tribunal arbitral, a ser constituído ou já 
constituído, conforme aplicável, retomará a plena e exclusiva jurisdição para 
solucionar todas as questões, quer de natureza processual ou de mérito. O recurso 
de uma das partes à autoridade judicial para obter tais medidas ou para 
implementar quaisquer medidas determinadas pelo tribunal arbitral não será tido 
como uma infração ou uma renúncia à cláusula de arbitragem e não afetará os 
poderes respectivos reservados ao tribunal arbitral. 
 
 Nenhum árbitro poderá ser um funcionário, representante, Coligada ou ex-
funcionário de qualquer uma das partes envolvidas no respectivo processo de 
arbitragem. 
 
 Exceto se convencionado pelas partes entre si por escrito ou salvo 
conforme exigido pela legislação pertinente, as partes, seus respectivos 
representantes e testemunhas e os membros do tribunal de arbitragem deverão 
manter em sigilo a existência, o teor e todas as sentenças relativas ao processo de 
arbitragem, juntamente com todos os materiais utilizados em tal processo e 
produzidos para os fins da arbitragem, e preservar a confidencialidade dos 
documentos submetidos pela outra parte durante o processo de arbitragem – 
salvo e na medida em que sua divulgação possa ser exigida por conta de obrigação 
legal ou para fins de execução.  
 
 Os custos, as despesas (outras que não as custas e despesas judiciais) e os 
honorários dos árbitros incorridos nos processos de arbitragem serão repartidos 
igualmente entre as partes até a sentença final ser proferida pelo tribunal arbitral. 
A sentença arbitral final determinará à parte vencida que reembolse todos os 
custos, despesas e honorários dos árbitros incorridos pela outra parte, acrescidos 
de (i) juros de 1% (um por cento) ao mês, e (ii) pro rata die, a variação 
correspondendo a 100% (cem por cento) do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, calculado a partir da data de desembolso até a data do efetivo 
reembolso. Caso uma parte seja vencedora parcial, o tribunal arbitral determinará 
os custos, despesas e honorários dos árbitros proporcionalmente à culpa das 
partes, conforme constar da sentença arbitral. Não obstante o disposto acima, 
cada parte arcará com os honorários e despesas de seus respectivos consultores 
jurídicos.  

 
 
 
 


